
 

 

 

 
 
 

Legislação Citada 
 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990. 
 

 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da 
Constituição Federal, e determina outras providências. 

 
Art. 1o São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei 

no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados: (Redação dada 
pela Lei nº 8.930, de 1994) (Vide Lei nº 7.210, de 1984) 
........... 

........... 
VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 
terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1o, § 1o-A e § 1o-B, com a redação dada pela Lei 
no 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso incluído pela Lei nº 9.695, de 1998) 

........... 

........... 

 
LEI Nº 9.677, DE 2 DE JULHO DE 1998. 

 
Altera dispositivos do Capítulo III do Título VIII do Código Penal, incluindo 
na classificação dos delitos considerados hediondos crimes contra a saúde 
pública, e dá outras providências. 

 
Art. 1o Os dispositivos a seguir indicados do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 
Código Penal, passam a vigorar com a seguinte redação: 

........... 

........... 
"Art. 272. Corromper, adulterar, falsificar ou alterar substância ou produto alimentício destinado 
a consumo, tornando-o nocivo à saúde ou reduzindo-lhe o valor nutritivo:"(NR) 
"Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa."(NR) 
"§ 1o-A. Incorre nas penas deste artigo quem fabrica, vende, expõe à venda, importa, tem em 
depósito para vender ou, de qualquer forma, distribui ou entrega a consumo a substância 
alimentícia ou o produto falsificado, corrompido ou adulterado." 
"§ 1o Está sujeito às mesmas penas quem pratica as ações previstas neste artigo em relação a 
bebidas, com ou sem teor alcoólico."(NR) 
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